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       PORTARIA N.º 252/2015 
 
 
 
       A PREFEITA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 38, Inciso I da Lei 
Municipal n.º 049/2012 de 27/08/2015, RESOLVE EXCLUIR a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores 
abaixo relacionados, a contar de 01 de Setembro de 2015. 
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FG 
Adilson dos Santos Vainer 17728-1 Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento FG-03 
Marinilce Mariano Dobbins 28746-1 Secretaria Municipal de Saúde FG-07 
Renata Kavetskei Marquetti 37311-1 Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento FG-05 
Sintia Trzcialkoski 37745-1 Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento FG-05 
 
 
       Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de Setembro de 2015. 
 
 
 
 
 

Sirlene Pereira Ferreira Svartz 
Prefeita Municipal 


